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Senhor Presidente

Senhores Vereadores

AO

PROC. N o ...112

6 8 9

O Sr Eronildes Menezes Pimentel, irmão do

nobr«
o^r-aq Estado de Alagoas, no dia l u a«Porto das Pedras, hstaao Menezes Cam

1946, filho ̂  Benedito Campos Pimentel e âe Maria

seu pai era marinheiro embarcado e veio a

contava apenas 10 anos de idade. For-

: f :r: »
sua mãe ficou com cinco filhos menores e apenas

idade de começar a trabalhar. trans feriu-se para a
Nessa época a família transren

,
te de co2inha, comer ciario^ ^

Sra. Vilma de Oliveira Pimentel, tornando se pai de ̂  fi-

lhos: Robson Kelson Pimentel, nascido - <̂  4

1967, e Eron de Oliveira Pimentel, nascido no dia

dS 1978' Em 1967 conseguiu montar a sua primeira

„ feira de batatas. Não obtendo êxito, voltou a tra-
barraca de fé , de Ĵ,,.̂  tecidos, situação que
balhar como marretexro, mnntar uma lojinha na Rua
perdurou ate 1971, guando con.e g m _^ 1O3

c^iipc; n° 330. Depois, estabeleceuCampos Salies, n.



Gaspar, n9 940 e XV de Novembro, n9 98. Em Santos, abriu outra

loja, na Rua Senador Fei jó, n 9 91. As lojas foram fechadas al-

guns anos depois, com exceção da que era localizada na Rua XV

de Novembro em nossa cidade, que foi ampliada. No ano de 1976,

a família adquiriu o terreno de número 36 ainda na Rua XV e

construiu um prédio de três pavimentos, inaugurado em 1981,que

foi denominado "Tecidos Pimentel", sendo que a loja situada no

n9 108 passou a chamar-se "Center Tecidos". No numero 98 houve

uma mudança de ramo de comércio, para confecções,e a loja pas-

sou a denominar-se "Magazine Pimentel".

Eronildes foi u;n exemplo de trabalhador de

dicado, homem de ilibada reputação, que cultivou inúmeras ami-

zades entre os demais comerciantes de nossa cidade.

Seu amor ao trabalho, sua determinação em

vencer o tornaram realmente um comerciante bem sucedido, cujo

trabalho tornou-se engrandecedor para o comércio vicentino.

Faleceu no dia 28 de setembro de 1984, dei

xando perenes saudades em seus familiares, comerciantes e ami-

gos .

Entendemos que a lembrança de seu nome de-

ve ser preservada para que as gerações futuras se espelhem no

seu exemplo de perseverança e dedicação, razão pela qual subrne_

to â consideração do E. Plenário o seguinte
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Art. 19 - Passa a denominar-se "Eronildes Menezes Pimentel" a

Rua "H" , Símbolo 164 no loteamento Catiapoã - S í. tio '

ic



de Baixo, que tem início na Avenida Pérsio de Quei-

roz Filho, Símbolo 40, e término na divisa do refe-

rido loteamento, Quadra 12, com o loteamento Vila '

Cascatinha,Quadra "A".

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrario.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUZA

:" î- EM 13 de junho de 1989
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